
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFeiTURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 550 de 25 de março de 1971.

O PREFEITO MUNICIPAL DE .AmAMBAI:

FAÇO SABER QUE A C!MARA }IDNICIPAL DE AMAflBAI DECRE...

TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lQ -Fica o Poder Executivo autorizado a dar o

nome de nrv!ARECHALli~ANOELLUIZ OSORIO" a Avenida que se inicia I
junto à Ponte npRESIDENTE COf3TA E SILVAn e vai até a vila dos I
sargentos passando pela frente da guarda do 17º R.C.

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pUblicação, revogadas as disposições em comtrário.
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